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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	e  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  23/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 08/2023 

PRAZO: de 01 de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Laranjeiras, 1268 - Centro, na cidade de Quedas do Iguaçu (85.460-000), Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  16.989.620/0001-35, neste ato representada pelo Sr. 

Jackson Macagnan, portador do CPF n 2  053.682.189-58 e RG n 2  9.494.241-1, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 99976-4389 / detalherefrigeracao@gmail.com ), 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023, do tipo menor 

preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 
(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 

PEÇAS E MÃO DE OBRA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 
Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 

(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 
PEÇAS E MÃO DE OBRA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 01 de março de 2023 a 28 de fevereiro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento, 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

As condições de entrega e prazos estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referencia - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90,39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2296 3.3.90.39.17 

03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 2299 3.3.90.39.17 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 186 2306 3.3.90.39.17 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39.17 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 312 2310 3.3.90.39.17 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2311 3.3.90.39.17 

05.003 .27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3,90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2314 3.3.90.39.17 

06.001. 10. 301.0019.2.027  
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02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2315 3.3.90.39.17 

06.001. 10.301.0019.2.027 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2174 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 
06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90,39.17 

06.001. 10.302.0019.2 .062 

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 905 2630 3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

- ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39,17 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e Agroindustrialização— 402 2325 3.3.90.39.17 
Casa Familiar Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

óRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2327 3.3.90.39.17 
08.002.26.782.0032.2.058 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC 

07 10/01 - 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1142 2329 3.3.90.39.17 

- Indivíduos e Famílias 

10.001.08. 244.0023. 2. 116 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1143 2330 3.3,90.39.17 

- Indivíduos e Famílias 

10.001.08 .244.0023.2. 116 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSE 1094 2631 3.3.90.39.17 

- Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo da PSB 1070 2331 3.3,90.39.17 

- Crianças e Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071 

óRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2333 3.3.90.39.17 

Social 

10.002 .08. 244.0023.2 .036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 2335 3.3.90.39.17 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.2433.0022.6.044 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90,39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 2328 3.3.90.30. 17 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2339 3.3.90.39.17 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93, 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
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Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens 'a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2 08/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
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DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

ANDERSON MANIQUE 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 11  0812023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva 

e preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 

Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 

e mão de obra, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM 
ESTIMADA 

UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

ESTIMADO 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 
LIMPEZA 	E 	REPAROS 	EM 
ELETRODOMÉSTICOS 	DE 
PEQUENO 	PORTE 	INCLUINDO 
BATEDEIRA, 	LIQUIDIFICADOR, 
VENTILADOR 	DE 	CHÃO, 
AQUECEDOR, 	ESPREMEDOR 	DE 

200 HR FRUTAS, 	MULTIPROCESSADOR, 105,84 21,168,00 
ASPIRADOR 	DE 	PÓ, 	FERRO 
ELÉTRICO 	E SIMILARES, VÁRIOS 
MODELOS, 	 INCLUINDO 
REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 
PEÇAS 	E 	MATERIAIS 

- NECESSÁRIOS.  
2  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 
AJUSTES, REGULAGENS, LIMPEZA, 
CONSERTO, REVISÃO E REPAROS 
EM BALANÇAS DE PRATO, FORNO 
MICROONDAS, FORNO ELÉTRICO, 
FOGÃO 	A 	GÁS, 	GELADEIRA, 
FREEZER, 	CÂMARA 	FRIA, 

2 200 HR CENTRÍFUGAS 	DE 	ROUPA, 132,30 26.460,00 
MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, 

TANQUINHO, 	BEBEDOUROS 	DE 
AGUA, PURIFCADORES DE ÁGUA, 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO E 
SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO 	REMOÇÃO, 
TRANSPORTE, 	INSTALAÇÃO,  
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1 REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E 1 
MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

CARGA 	DE 	GÁS 	PARA 
3 50 KG 1 	145,44 7.272,00 

REFRIGERADORES, COMPLETA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 54.900,00 

(cinquenta e quatro mil e novecentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  3312023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz 

necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de 

utilização, conforme NR 15 e portaria MS n 2  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais 

estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das 

sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos 

os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de 

interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma 

a manter um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de 

suas atividades. 

2.1. Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, porém foram alteradas as descrições para obtenção mais eficiente dos serviços. As 

quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e 

seis mil reais), conforme planilha de médias em anexo ao processo. *Sendo  que para esta 

ata de registro de preços o valor total estimado é o estimado no item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 

- 	 5.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.3.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a Iesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos 

do Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ânus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e pre postos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamenta doras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
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7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições de entrega e prazos: 
9.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviços/Autorização de Compras, deverão ser realizados nos locais abaixo, ou em quaisquer 

outros locais existentes ou aue vierem a ser criados: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão 
Rua Vereador Orlando Ferri, Bairro São 
Cristóvão. 

Escola Municipal Sete de Setembro 
Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 
Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264, BNH 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n Bairro São José Operário. 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, Jd Maria da Luz 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, Bairro Madalozzo 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326, Centro 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

• 	• 	 . 	 • 	• 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera 
Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 

 
1. 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, Bairro São Luiz. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, Bairro Fleck. 

Centro Municipal de Educação Infantil Vo Ema 
Rua Dr. Francisco Beltrão, 866, Bairro 
Madalozzo. 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona 
Emma Boing Hort 

Rua Maria Guzela Bernardi, 57, Bairro São 
Cristóvão. 
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Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

Departamento de Educação e Cultura (Centro 

Cultural) 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 

570, esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos 

Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luiz 

Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra 

Departamento de Obras, Viação e Urbanismo 
Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim 

 
Bordim, s/n 

Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Saúde Rua Romário Martins, 154 

UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 
UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH 

UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n 

UBS São Jose Operário 
Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José  

Operário 

UBS Caçador Localidade Caçador 

UBS Rio Quieto Localidade Rio Quieto 

UBS Jacutinga Localidade Jacutinga 

UBS Abundância Localidade Abundância 

UBS Reserva Indígena Localidade Reserva Indígena 

UBS São Cristóvão Rua Tranquilo Decarli s/n 
Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS Praça José Auache s/n 

Departamento de Promoção Humana 
Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Casa Lar Irmã Rosa Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

CREAS 
Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 
Primavera II 

Centro de Referência em Assistência Social - CRAS Rua Candido Inácio de Lima s/n, Primavera li 

Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

9.2. A Detentora deverá realizar o serviço do objeto solicitado em até 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviço/Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e 

descarga do produto. 

9.3. Para o item 06 do lote 01 e itens 01 e 02 do lote 02, se necessário trocar peças, se for o 

caso, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão do serviço, 

com substituição da peça. 

9.4. O serviço será executado pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

9.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de execução fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
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desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8,666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser 

avaliados e conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo 

Contratante, no prazo de (02) dois dias. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de execução e aceitação do objeto: 
10.1. Lote 01: 

10.1.1. A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico 

ou elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 7.000 Btus a 60.000 Btus, 

englobando: a correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e 

evaporadora, como a eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da 

tubulação; o reparo em motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e 

serpentina; o reparo de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no 

controle remoto, todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos que 

venha a ocorrer durante a vigência do contrato. 

10.1.2. Os serviços de limpeza e higienização dos componentes do sistema de 

climatização evaporadora e condensadora, engloba: bandejas, serpentinas, 

umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de 

agentes nocivos à saúde humana, utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis 

devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim, verificando as condições 

físicas dos filtros e mantendo-os em condições de operação e ainda, realizando a sua 

substituição, quando necessária. 

10.1.3. Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor 

no país para a prestação deste serviço: 

10.1.3.1. A lei n 2  13.589, de 4 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção 

de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes" 

10.1.3.2. Resolução ANVISA - RE n 2  176, de 24 de outubro de 2000, que determina a 

"Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões 

Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de 

uso público e coletivo". 

10.1.3.3. Portaria n 2  3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o "Regulamento 

Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual 

do estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do 
estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de 

climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à 

saúde dos ocupantes de ambientes climatizados". 
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10.1.3,4. NBR 14679 - "Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 

serviços de higienização". 

10.2. Lote 01  02: 
10.2.1. Para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva, os fornecimentos de 

serviço de mão de obra para instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.1.1. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em oficina necessitará de prévia autorização do (a) gestor (a) do contrato. 

10.2.1.2. Para o disposto acima, a Detentora deverá preencher um termo de 

responsabilidade 	emitido 	pelas 	Secretarias 	solicitantes, 	especificando 	qual 

equipamento necessita de reparos. 

10.2.1.3. Constatada a necessidade de substituição de peças seu fornecimento e 

instalação obedecerão as seguintes etapas: 

10.2.1.3.1. Emissão de relatório circunstanciado, pela Detentora, especificando o 

defeito apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 

10.2.1.3.2. Ratificação, pelo responsável do respectivo setor, da necessidade de 

substituição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela 

Detentora. 

10.2.1.3.3. Fornecimento das peças pela Detentora. 

10.2.1.3.4. Instalação das peças pela Detentora. 

10.2.2. A Detentora deverá garantir que os serviços de manutenção serão feitos por 

pessoal especializado. 

10.2.3. Os materiais necessários para a manutenção e reposição devem atender às 

especificações do fabricante do equipamento. 

10.2.4. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os 

equipamentos em condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento. 

10.2.5. No ato da devolução do equipamento consertado a Detentora deverá fornecer 

Certificado de Garantia total dos serviços executados por meio de documento próprio 

ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal pelo período mínimo de 90 

(noventa) dias. 

10.2.6. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a Detentora 

será comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus 

para o Município e sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

10.2.7. Na ocorrência de defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento 

devido à falta de peças de reposição no mercado, a Detentora deverá apresentar 

relatório técnico comprovando a impossibilidade de recuperação, que será submetido 

à análise e aprovação pela contratante. 

10.2.8. A empresa Detentora deverá, quando necessário, retirar o equipamento no 

local a ser indicado na nota de empenho para a execução do serviço, bem como 

instalá-lo novamente sem ônus para a contratante. 

10.2.9. Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Detentora, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos 
serviços contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, ferramental completa 

e outras condições necessárias. Também deverá dispor de local coberto, limpo, 
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fechado, de modo que os equipamentos fiquem livres da ação da chuva, vento, poeira 

e demais intempéries, com a segurança devida. 

10,2.10. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a 

cargo da Detentora. 

10.2.11. A Detentora cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços no 

local permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e 

empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada 

imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao 

serviço executado. 

10.2.12. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem 

aviso prévio e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com 

as normas dispostas neste termo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da 

Detentora. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras, 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 01 de março de 2023 a 28 de 

fevereiro de 2024. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552/21, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7,479/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n2  7.480/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21 pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21 

pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n2  7.513/21. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2 
7.679/21. 

15.8.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n2  7.662/21. 
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15.8.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  
7.682/21. 

15.8.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, 

Comércio e Turismo 

Gestor 

Eleriice Rodrigues do Prado 

Secretária de Assistência Social 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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lObAis de 0005.310- 332039 - 5*141)1.9505*05. - 00045 (AO). 5500155960.303. DO GESTOR 00 
CONTRATO Nele RawR PoRo. FORO Ca'wcsde CloeisoSa. PeRdIdo 	 6*Opads, 09 de Mesçode 
0023. P,essAo lelesosoedo Moio Edoealdo toada Da0(eN. 

I.JSIICIPSOD050R9OFOUE 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO ID 1413423 - 01. 045050 aSTedeilco en voeo3. 
UJNICDIO DE UARI34't3LE E A PROPONENTE Façolee Come'sA Lida 01.0(44 ,0 Csl°J sOb 0 
D72at005OAt.OR, AsoiçiOeitadoI O,5O3337O447.d4oaAa 06*101045. CONTRATADA. DO CtETO 
a aOualçlo As sqYo11s e 0061= pos poostemes 5 tmçIo A. 100.. poodadIe As VOE 05*etIeS 
Caoé*' 3102022. Notado gado A Seaets44 de (aNdo do Aqc&'a.do AbeISeoisesI. - ODOR. 000bwo 

OLOR 023.310.00 (Tola sI P50006. diz r.aes), 20$ PAGAMENTOS .50630 (POIS) doe após  
do. posAdo.. DOS PRAZOS DE ENTREGA E 00304100 Apôs a esssalodso,Asoe de sao.isosçesw 

0000 As «*sgs dO.IeI06NoAs MI O0(sesssoN( dos. os 8104 iootaço Mo00 bcalzado os RuaS, 
030. 01*5. IAadAçsãsPR. DA DOTAÇÃO ORÇAJALNTAROA E 115~ DE PREÇOS 112 -  

OspalatesedoAs Viação S~ ),AGatae- 11.01 - D,oiâoAs Sasosçoa R06oeãoo.-20J92.0073.t.O13.D50-
Açusiçiode EqoÇossodos RodooAios- 44.5052 - Equeponeolos e IMIsAal P,e,.e,9, - FtoA, 000). 1555-
0.ç5dteeedIA5 Alção a Sveço.UtOace- 1101- Demão A. Seneços Fio~ - 20.71120023.t013000 - 
autos w^ de 5*0.50 - 33.9034 - ,ãeeM. As - P56 (COO). Dique.. SOE. 1021.1303.00 
GESTOR DO CONTESTO Nade Nos.') Primo. FORO Consoa 050.106058805(6 do Posol, hb4,00ãe 
04As Março, As 2O23.PosIeEI44aI 644.10 Eduardo Lopes Daodile. 

IIJMCAIO DE MARIAPOLE 

ESTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO E 11(2923 - SP. PREGÃO !LEIRØEICO kr 2)3523. 

MVp*4193 DE MA010FOLG E 	PROPONENTE: 006 Bosote -868. isola 'o CAI°J 06 f0 07.445.102OSt- 
60 eoação ePaOuI O 90340029-47 deoeo.sOa sesçleemaNe. CONTRATADA. 50 COATO a aoeieçlo oe 

aqeRalN000 e 10611. pos oeosoo.e 5 'enção As oRa. p053459 As os osiste. Coseão.o a 

3102022. frotedo p0504 Seaaaoa As Doado da AgaohJa .doAAsslsoo*io-SEAA. coobns doação 

abana 
510 IS, 010 

o. 	e*1I.. 	 V 	 AS 	 Isto' 	 .055 	 'SYteu.e*. 

DO VALOR 90 ss.ieg,is (0.10.000 eI e~ e olsAl a ME 'eissseNtOs e rim o5600s) DOS 

PAGAJ,IENTOS ao $6 35 (0910) da. .04.. stPsgs de. pOsSAS, OCO PRAZOS DE ENTREGAR V13ÉNCO& 

400.* ~"~de osequ.. olquesa 1.01 o pazods s00,sgado.~ralada $600  
.eeisral.o Paço 50leooI Estado 1.4436.10 1020.osRs. M56o5#DR DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ERDMUSTS SE PREÇOS: 11.00 - Dqua'tentsOO 0.95Db. SeroIços LI~ - 11.01 - D,ulsao da Selolços 

00004160.- 25.7520023.1513OS - Aç.idçbo O. Eqe40os.t*z, Rodoolllos - 445055 - Eqhtsess0*a. 
9,4450*1 Ps,trassle - Fole (DOO). 5155- D.9.alasesslo As Alção • Serolços 000.0. - )l.Ot -044.10 As 

Svolço. RoA0MOO5-20T02,0023.)013000-10PR. n06sAs0000eeoeo -33.9030 -n045u9595051w15- 
Foi. (AO). Despe.. 550. 1027 1303. DO GESTOR DO CONTRATO 15600044-) P190. FORO CoosoSO de 

IS*5o95.EsRdodoP5*M. MatOpME,09491440çoAs2021 Doeles1(NN05CÇAL M5cEAals0ouoResP56A. 

5UIAC)P02 DE VARSÓPOUS 
EXTRATO 00 00510010 DE FORNECIMENTO 0 SOIloXA - OP. PREGÃO ILETRSeACO s• 00953 
MUE9CiPIO DE MARIÕPGESS E A PROPONENTE ALCR.S Coe,*oo As Equipaloeleo 151611 - DO?. "sota rio 

csi sAL 10 25971045001-03. coação eandoal 10 177330700110. denominadaWsple.eOP95. 

CONTRATADA. 50 OBJETO e .qeosçlo A. *~Xis 5 w~ Para p0000ss a ioMIzsçlo di Soas 
p000344 de zo.. osoisese Co~ 10 355)3022 ksado podo A Seasleses As Estado da Apo.*a.e do 
OA14AO.esPIO- 5(08 emSADooRosçMabaixo 

10% 	 atue 

UM 

DO VALOR ES 0.35055(0685.06. 0.sado.,eak(. 000 DOGALENTOS: 500630 (INda) 06spSs a 
dospoo&.os DOS PRAZOS DE ENTREGA E VP3ANCD& Opds e eosiseão As aden AR colEta a a ssa ado 
posso de .*.9a do. Palessi. As .4600 )a.aaaota) doa em ~ .o Paço lAziopsi Aolsado na Rei E. 10 

030. seoso. Ms4,piN-PR DA DOTAÇÃO C6SÇAAOENTAA5IAE REAJUSTE DE PREÇOS: 19.00- Dup*l,wI. 
As Vaçlo e Sedoçus 006.05-1151- D6.sãode Seodçse Rudoedeos - 2R.DS20D231013.000 - Aqosiçeo As 

E56aelt.eI.sRodOoleo.-44.50.52 -EqlspatlslIESI MISØOIIP.ltmoi As-Fsls 000). Tt.00-O.psAOSset 
de Viação,s S~UtEal0s - 1501 - D~ As 5.-oiço. 9040.1605 - 211.782=.11.013000 - aIos 

O. sas,000 -33.9030- s.4o9&e de 055200- P010000). Deeoasa 050.1021. 303. DO GESTOR 
00 CONTRATO Nado ReivaeR Primo. FORO Cotesoca de CIe-ealotdsi Dosado do Pa,esoa Ma.iipeãs. 59 As 
06ço952023 P5610 84eoRl1, Miro Pdaewdo tem PatMR. 

M105CiF10 DE IESA0AÓPOUS 
EXTRATO DO CONTRATO DE POENECIENTO Na 11(2923 - OP. PREOAO ELETRÕMCO 541 20553. 
6019920150 DE M0.RSÕD01I5 E A PROPONENTE Coot000l OOoeeIDusdo EesI, eoa10 'o CORo sob 10 
13.3390010031-44. coaÇão .10,00100455(52751. da -emalada sdo04soeeço CONTRATADA. DO 06(870 
e 50osçbo de eqoposaslus e s4tesdie para P005000 5 imoftalzeição deoadsa v~ de a.. os.*.si 
C~103152022. 1.,esdo poRo SaasNsa As (.1.00 da AqEohoa edo ASslscratio - SE'). 05*111. 

Ib0I10l.0L.06.50o.. o., 

DO VALOR 93 5.145.19 (liso, 5) seoscoMo 5 5005410, e 0005151* 5 tantAs a rim 0.044*1). DOS 
PAGAMENTOS em MI 30 (rires) das 90.. eo9iga doa ptodtdo.. 005 PRAZOS DE ENTREGA E OTOONCIA. 
Após 41 .1(6,00 di otdies AS 05,500 ss'qusaa 5060 P5420 As .eEa9s 06 Oist* 95.4660 )se.sasU( das. 
ao h* .o Peço 656o101.Ioola.do na Reis 0,101030. oseeso. lAsodpok-PR0000TAÇVO ORÇAMENTARA 
E REAJUSTE DE PREÇOS1.30 - De~ de Viação  S.nlçoe ODoenos -1151- D'olão As S~
R000eIiotol - 217525023.1.513.000 - Aqedsçae O. Eq0(pssso68s Sôsdos*Es -445052- Eqeiçons-I.s. 
1.55006 Pwewas - Fole (000). 11.00 - Deçss9esuio As Alsçao • S.Mços VOssos -1151-0615164, 
SoolçoiRodoodedo-26.10105331,013,000 -olceleeloR Asousso-33iS.3O-s061W 0.05044550 - 
Fora (03)0. Osoe.a 900, 1021,13a DO GESTOR DO CONTRATO Nade RIsaad PoRs FORO Coen.'co de 
00,6403, Estado AOP5410b. hlflSçoSs, 09 de Março de 2051 PtetsNo8NaA93.s& Nado E5*OOLOO.aPRI.A. 

1.EsC0e 054409000145 
EXTRATO DO CONTRATO DV POIREC1.ENTS eI 10.2533 - 041. PREGÃO ELETROS6CO ID 30503. 
10A10003 SE 1.0093013015 E A PROPUPENTE Se'oo Costl000 AlSoedeR (la. .0409.0 CO9PJ 	 O 
3OAS.17l00031-OE. slsatçãoesosAel10 258700540 AmeasOOa 501565.1101., 00.7001039-00 OE.RTO. 
3*430500. os~~5 511545055 o~ p0551041 a ~~O. 00645 v~de oo.. 
COM~ II' 3102022. frotool funio 5 Oecte5* As PeNdo da Pg.oÀos ido 40.555.055510 - OVAS. 000651. 

ror 

DV VALOR 00 14.mouio (SEaesis onA'sde). 
UO3 

 P4003085755: 	 is (ele) 	Mos . .soe dos 
p,o&aos. DOS P109205 DE ENTREGA E AIOOICE'eAplsa.eoselodao,OsosA. 00150.. eOltEolUNsao 51420 
As e~ dos asest de .4400 leossasIS) AS. se sol, es Paço NleflAçt 1(106540. Es 0,0 1030. 
00050. 9SoN5AoEo.PR. 54 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E REAJOVSTE SE PREÇOS ISSO - Sspsolosasdo As 
Vação • Sanço. Assoe -1151 - 0.1.90 As S.00ços 00500100.- 20.7810S53.1513500 - Aço06çlo Os 
PqogasoosooR000o&-os-4d9042- Eququacotsllose S95NllPsnsoeAs- Fale (AS). tlSO-Sçoaooss.lo 
9a Alção • Dannçe (00.0. - 151 - Esesão As Seooç.s Rodoolboz. - 2EJ525023.t013.005 -ouPos 
05.oRde es-soto- 025050- pemoa, 

 
de osoedIo- P56 XCV Despesa 510 102 1. 1 303.50 GESTOR 

DO CONTRATO 14440 Ralada P16110 FORO. Cosa-ca As CdiosIãoALs. 91000 de Pesa-de 9.assdpd.. 050. 
Slooçod. 20D3. Findada avdoçbo h600Eduardo Lapa PsElde 

NUNICENODE sAosÕPous 
EXTRATO DO CONTRATO DE P0RNECITO ID 54.2023 - GP. P00050 ELETRÔNICO Na 20023. 
99A6(5°IO DE MAOIOPOUS E A PROPONENTE Ca's,Ro V,olhs em 5..i4 L05, A*aOs 50 C*J 106 o' 
45645803O5(l45. rwçdo asSoeal 09093740905. d.nwwso* aznØ.smoode, CONTRATADA. DO 065000 

.RooçIo de eqsoaooeoss sotoalloal 05150,0000010 a l.s6loaçao da Soei D'odeassa oe Ao.. coNoto. 
CanIno 00 3162023. bolado 8010 a 0010.950. As (05(6 A. A00t,. ido AIe.ONo156 - SUAS. 00,165. 
descrIM ~: 

DO VALOR ES 22.4055 (0stle e ao, sã qeissoca-so. .190,0.). DOS PAGAMENTOS 0100430 )9.Oa) Rae 
.pA. a-alga Ala p09006. DOS PRAZOS DE ENTREGA E 010014010.900.. aeflabo As 00050 As *1905 
5.1505544050 P54050. e.*.ga doa nsNoas As $600 ).ee40U( Os.. sto 6044.0 Faço 45esI. bolsado 
os Es E,OlDDVonNn, ldaCEeoh-PR. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E REAJUSTE DE PREÇOS  1500-
D.0w10s.-1 05069000 S.o'osços VoSsos - 11.01 - Osdo o. 5.-oços SAooO,os-56.7TZ5253.l.513SOS-
01516450005 EquÇ.n.a-I.a Rodooiobs -44.00.52 -E.q.ipNlwNOS e MLWNIPR,o*i.le -00044(000). 11.00-
Osp.o10ssolo 4. Vação e 5eiçoo (00.0. -1151- D.osãoAs Serviços Rzdoleos-56.0220053,l.053OS-
ouros tesISoldo A. =num  - 33.90.3O - mal-tI. A. 000A'IO - Fole (AO). Dsape.a 990. 1021 1303, DO 
GESTOR 00 CONTRATO 006 Ra.aes Poono. FORO Cooatoa a. Cln,Nodo. E10do do Depara. 504*006, 
09As06po953023. P*5E9dool, 4.00EduastdoLapa P1061. 

.*a.IedPDOE ESARIÓPSUS 
EXTRATO 00 CONTRATO DC FORNECIMENTO Ii. 035923 - 500. PREGÃO ,01TRÔRICO 05 20523. 
65.36400010 DE I,09010P015 LA PROPONENTE. BR ComepsA 4. Mdç.00tss • Equpsa.OEa ElOs, e.ol 50 
C94'J sob lO 41.009.754000I-20. RoaçAo .sEsel O 131012349115. As'omceoia sorçISaISa-de, 

CONTRATAVA. DO OBJETO a aqesseçlo As .qudpssnasE. 8.5456 pos  p000'ose ls006açao A. 09044 
piodcPee de oa coisl. Cot,oloio n 1  3155022. botado punas à S.00.Oesl As PeNdo d. A~ e do 
0)5.040115*- SEAS.00nlast'ed.aosçAo s06o 

	

0o.0,oe0asa 	 1vo 	 Mp IIX 
an- 

li 	 kNo.do05ALo.5*àø 	 O 	 AS 	 01.5 	 51000 	 515 

DO VALOR RI, D0.996.00(Trilo .ME os 000eoo50s e 'oo,oaa .ME mis). DOS PADAAEOATSS os.5630 
)PEIS)daa os.. atinge das ptuduEs. 005 PRAZOS DE ENTROOA E VE3SSICIN Opôs .aerl,aaodaS,Aeetd. 
oaslolas a000a,a 4408000400 As colega dos n.000alde .06 60 ).os.nOs) dias. eoe 5.-Asso Paço 000041 

Eslza000. Rui O 00030. saPo. M.00poK-PR DADOTRÇ500RÇMENTA.AIA E REAJUSTE DE PREÇOS 
1100 - DspS50008 0s Alção • Sostulço. ANa-os - 1151 - o.osas As Sa-olço. 900,00610. - 

20.78200D3.1.013ddo - Oçalção de Eq4,osao.s Peidoc44o0. - 44.5052 - Equtdensl,. e 56006 

P515501. - Foi. 000). 1100- Depso55osst de Viação s Seluoço. )A0a-os -1151-5.015010 Sa-oçus 
RodoolIdos - 56.783.0073.lSIDeDOO -05005 nISVIs As 0000010- 3350.30 - s550441 050000205- FOP4s 
(DOO), D.apesa 590. 1021. 5303. 00 GESTOR DO CONTRATO PIsAR RIO.) Primo,FORO Coslasos 0, 
C9.olIodea, Eul00005PaoaoI. Ma,Onsbe.09 0. Moço As 2023, P.MoMa.ocçaI. Mano Edea000topas P560. 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços n 00212023 . PMM, 
determinando que Seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora; A P THALHEIMER CONSTRUTORA LTDA, 
foi vencedora do objeto: Seleção de proposta visando a 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para a execução sob regime de empreitada g(oba) 
(material e mão de obra) de 126,74 m2 para Reforma e Ampliação 
do CRAS- neste Município com recursos oriundos do Contrato de 
Repasse n5  93125512022, celebrado com a União Federa por 
Intermédio do Ministério da Cidadania representado pela Caixa 
Económica Federal e o Município de Mangu&nnhe 
com o valor global de R$ 239.799.43 (duzentos e trinta e nove mi), 

Setecentos 0 noventa e nove reais e quarenta e três centavos). 
Mangueirinha. 10 de Março de 2023. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 

MasloIplu de Iospnj.r. DOrse. 

A (009254 50 0505005 50 1500 

LEI NT 211612423 
DATA: 1 0.03.292.1 
sÚNouL.o: Adote4 o zcoe.enaes o Pousápoefo (lobo sei AO. 36 da Lei 125013010, 90° GÃpSo 
PoVOs. MuaJeIpsI elo SOOOSSOuo000 dote ddstAoa da 0105000 O do adolosee050 doo Mcoieip.o do 

Toq,oso.o O 000. Po. 
OIO.CEII'O Y. 40712933 
050 IA: 15,03.2023 
Su$l9,l.e.: I'oo,,i.e,o..to,lo )SOsIe,'I 69001.10 çooso suco dá esmo, p000ies000)ao. 

DECRETO Te. 04002023 
DATA: 10,93.2453 
SÚMEI.N: ('oocoso.00lo elo Sobioo'l .100161)0 p0050.1lo o dá oluotol POOAIdOoCON. 

NUJ54CiPIO DE CORONEL 5150104- P0 
005414005 ATAS DE 5055700 DE PREÇOS 

oowiçao os .aooço Oe PaOeIsçlo. .9e50a. ooSoAu.nÇaO e eigusoosçao A. o 000910005*. 05009055050 
elosCO 5 0.01000 As SaPo 0100.0 )55014050aas, a44soocr'aosoo.(. eme eOsobel 0005. 55 Oool1.Iss. 
El*d.oes e DoEatIuOl100sO o. 05051055016 P90505 50050054. 5105060 peçis e Indo O, 000. P5530. 02 
R..e4- 51.502023 a20.532020. CO3eaisa. 9,104*000.000001100.0.0010)15700*5: 

VALOR TOT ATA DE 	
1  5so DETENTORA 	 OIRo 55 

SOlOS1 OOIZ0000ELRTOO LTOO 	 51.454.001)S001-2l 	 209.1.6.06 
230023 64050* REORIOERA000 LTOA 	 18.9810.6201000-35 54.500.00 

C0000.l ATolO.. 25 As (soasooAs SAsA. 00000so l#ioNoo Oao.eo. P.sdilio. 

MUOctPtO DE PATO OP.ANCO -  EXTRATO DE P1,TOUCAÇÃO 00 PORTARIA 

Ora 	 1 R56a'eono S.1(is 	 00*13. 0 	 0552101 

205 	 Eis.ala.N5.Oa000sOãO$5a 	 COOO.O.FIOÇAOOS0006AS 	 05052003 

090 	 OAso00010eo5* Dei  00a.  c2a.n0050. 50500 1 0.00'. 000000,1500 00000 	 0s.o-o023 

*5,0,5511.  

MANOC(PlO DE CORONEL 599150 -P0 
TERMO 0! RATIFICAÇÃO DE DISPeNSA OS LICITAÇÃO O 9712053 

Dsspuollo do Pset.00. P,00soao 000atAINo 4002003 RATIFICO nos sonos do si. 20. da L51 
Fe.3e'al 0  9.606093. oo0000o posso., te0000 do Sr. TRoo Sostssndo icçolobi do Aàsteoda. 
Poosa.dos 54o*çaI, 0004400 dopeloásmI a licitação 00051 leIloou do nosso 9.00.9.24 da Lo' F.AeIod 
0 9.660)93. do 199001.. Isçal 0100o.00 osloo.ols 8 Co'Oooaçlo As elop1ssa pesa  Iossoo.nolo 
OsSt,e),4 pos. 5 I.5ID.Ç1O Ao lusalo 'Pb.00a si,. Co,000l 01,4,'. CONTRATADA CISMAR 
LANGER 5 CIA LIDA, 550011010 CNPJ 10 73.403.435)5001-06. V500 50046 RI 15.465,00. Prezo de 
entrega 544 5.27)030023. opõe 0004 do empenho. PebI.qoo-sa. Coeo011) VhIda. 5900 ocalço As 
2023. Aod.00A,, Mio,çoe 0.01.10, PesIndo. 

AJTJDICACÃ011H10M01.004CJ.O N ,  W912023 
PR53LÃ0 LLETRII'IIC(O 10 o.s'oao.l - FOISCE0009 W. 91112913 

Dois de .boospa, 57)802903) 6ozipoa OEN:.s0.ois - TiPO: %SFJ1550 P551871 POR ITEM 
Objeto: ',Nqaluiçào 4. CoesIl..rn p5ra depoofte de doo reo)ot04d . orgânico 0051 roda, 
fabricado coe poIleOIl.00, neo' cop.oddsd. de 9000 litros, com tampa ed(I(o.da cocos ralos 
utoteololetss. 

 

com  dono,, p.o. .000.e,s550 de dou., ralo,Ioads do acordo com a Nosos. NOR 
(0955i. 
Ce000iocoo,A 00 ioTsootcaç5o. LoslupAno lo peoeosoo Ineo.ocno o.o ap.p.oTo. o 0.,Tpo Ii, Nl.o..0ip(o sio 
(1,IinIes. Feilado elo To,o.oci. TORNE TCRTJCO • I000loIoDeAAA doo 55511100010110 lo, lu,i,osiso 
0*56.0.00*90: 

sal .,IC(I,OJ, raA..e%PJdea.911 

503090 01100. 91151 COsorLaZolo.3oiO 0.0)511. 0105340 

9 0164 UNI OCisVon AeIo*o,A, oco poOoO)oso .0 .0. ,lpo.O40Ao 1.00N,IOei a31011AP,IAI 

)I°LulI)oasAo390)000.uzo(.o .o.00sIuoj00)ooe000 

aaom)a-*.onooano06&d.)05Ii.00Ea4an 

N.W. paado 0550*500504 Oslo 

AROs. 050004441,20 ASSOe.. pana a,0.s.s.1uo ole 

ASATASR /MI-4. 

Cleve)Moeto, 10 de março de 2023. 

16.00°/LALA M.AJOTINS LUSO 

?EOEEIO 1°. MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QLEVELANDIA 
AVISO DE UCITACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO 14 1012023 
REGISTRO DE PREÇOS 

611550: 9E7509 

OTINS D2ECLU9SVO$ PARA MICROEMP0950A E SSIPOS5A 0! PEQUENO PORTE, 
TIPO: 1.8500 PREÇO POR 9151. 
O 540004500 As CSooaIãodIl Estado do FRiAS, eoia. ao AtoiseacaadOa Que Ie.d ,eeazae )vlooçbo so 
da 331D3023.6509:OOI. oaS.ld. L0(esçO54. 500 SPo.ça S.tJSoV.eae.. li - Caoloo - CleosIãeodIa 
- PRe na ssodlid90 As 00s510 Au 405* OIeEO°56. apooda da çlaol0000s do 
CO4APR900VSRAA9ALNTAJS, '.00.2,000 500E0950010'r000'0010.T01l 50.0 0054 Iso por ob,RE. 
0R.delçIo do .q.apasvsos pa', a oscalçao • on.00s.lsção a-sol doe .1.5105.09054. Escoa 

9ÀoI010sD. 'sai qowNasdsa e ..000*o.çóe,  s'a0000.dss no T.s,so As RaIe.beoes. 

Qflj O .04.1. soa sosos p00005055 obsdoe issolsAeOl.010.5.pdo. oods.çss .1e00,coo. 
n  • o'ose.çlezlit,d4a.00.soo34'1o0iSao. p090900 1.01,644.5 

ME $406000 .Oeoós ao 41,5.6 EoRao.o6dsosãooda.oe.001.No. 5-lis bdoescaçOos 0160 11.100, 
(46(32024007. 
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§ 1° No caso do inc. 11, o representante e o representado serão 
intimados a, querendo, comparecerem à reunião designada e 
efetuarem perguntas para as testemunhas ouvidas; 
§ 21  Eventual ausência do representante ou do representado não 
impede a realização da reunião a que se refere o inc. II, desde que 
tenham sido ambos notificados para o ato. 
§ 3° As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do 
procedimento, por advogado, desde que junte procuração nos autos, 
porém a ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de 
nulidade. 

Art. 16 Finalizada a reunião designada para a produção das provas 
indicadas pelas partes, a Comissão Especial decidirá, 
fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual 
prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão 
também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (art. 11, § 5Q, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). 
§ 1 1  A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente decidirá em 2 (dois) dias do término do prazo da 
interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, 
extraordinariamente (art. 11, § 5, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda); 
§ 2° No julgamento do recurso não será admitida reabertura da 
instrução, porém será facultada a sustentação oral aos envolvidos de 
até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas 
para o julgamento. 

Art. 17 Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas 
cédulas ou inseminados nas urnas eletrônicas. 
Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão 
considerados nulos. 

Art. 18 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de 
todos os munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, 
sendo publicada no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico e 
nas redes sociais da administração municipal. 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dará ampla divulgação dos telefones, endereços 
eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de 
violação das regras de campanha. 

Art. 19 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos 
habilitados em 2 (dois) momentos do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar: 
1 - tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) 
considerados(as) habilitados(as) 
II - na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações 

Ø
específicas da votação, organização do pleito e participação de fiscais 
dos candidatos. 
§ 1° Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com 
a lista de presença dos candidatos e dos membros da Comissão 
Especial 
§ 2° Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das 
regras do processo de escolha. 

Art. 20 Os procedimentos administrativos de que tratam essa 
resolução poderão ser instaurados após a data da eleição, inclusive 
para apuração de condutas vedadas praticadas na data da votação e 
deverão ser concluídos antes da posse dos membros do Conselho 
Tutelar eleitos pela comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta 
resolução às eventuais irregularidades relativas à organização e 
condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial processar 
e julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do 
CMDCA. 

Art. 21 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Contenda, 10 de março de 2023. 

L UIZ ALBERTO DA SILVA MARTINS 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador: 10053687 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 07/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 07/2023 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 40/2023, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666193, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à Contratação de empresa para fornecimento materiais para a 
realização do evento "Páscoa em Coronel Vivida". CONTRATADA: 
OSMAR LANGER & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 
73.483.430/0001-85. Valor total: R$ 15.965,00. Prazo de entrega: até 
dia 27/03/2023, após nota do empenho. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 	 o 
Prefeito. 

PMéiao por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:F324F78B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 08/2023. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual prestação de serviço de instalação, 
retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção 
corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, 
eletrodomésticos), para atender todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 
e mão de obra. Prazo: 12 meses, 01.03.2023 a 28.02.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

REGISTRO 
'CNI'Jn 1 

IVALOR TOTALI 

ESTIMADO 
ATA 	fl11131.TFNTORA 

222023 DALZOTTO ELETRO LTDA 
I31494697100028 

120099550 

232023 DETALHE REFRIGERACAO LTDA 6.989.62010001-35 154.900.00 	1 

Coronel Vivida, 28 de fevereiro de 2023. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:01D97825 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 04/2023 
DATA: 01/03/23 ABERTURA: 08/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: DAS 08:30 AS 14:30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA, A SER INSTALADA JUNTO A CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Considerando que após análise dos documentos e propostas, todas as 
empresas foram inabilitadas e que não existem mais propostas 
classificadas, o presente processo tornou-se FRACASSADO. 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 
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